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DECRETO
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DECRETO Nº 04, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Dispõe sobre novas restrições a aglomerações de 
pessoas, temporariamente, e prorroga pelo período 
de 15 (quinze) dias, as medidas adotadas no De-
creto nº 079, de 11 de dezembro de 2020, que dis-
põe sobre a restrição de circulação de pessoas e a 
observância das recomendações do Comitê Gestor 
do Programa de Saúde e Segurança da Economia 
(PROSSEGUIR), como medidas de prevenção para 
evitar a proliferação do coronavírus (COVID-19).”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe con-
fere o inciso IV do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 
(Novo Coronavírus), nos termos declarados pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.574, de 28 de 
dezembro de 2020 que dispõe sobre as medidas de restrição de 
circulação de pessoas e a observância das recomendações do 
Comitê Gestor do Programa de Saúde e Segurança da Econo-
mia (PROSSEGUIR);

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de Opera-
ção de Emergência do Estado (COE), datada de 4 de fevereiro 
de 2021;

CONSIDERANDO a proximidade do período do Carnaval e 
a necessidade de se reforçarem as medidas de prevenção, con-
trole e mitigação da transmissão da covid-19;

DECRETA:

Art. 1º Determina-se, em razão da emergência de saúde públi-
ca ocasionada pela Covid-19, entre os dias 12 a 17 de feverei-
ro de 2021, a suspensão das atividades que possam acarretar 
aglomeração de pessoas, em espaços públicos ou privados de 
uso coletivo, como:
I - eventos em logradouros, quais sejam, ruas, avenidas, praças, 
viadutos, entre outros;

II - eventos ou reuniões em clubes, salões e afins, onde o espaço 
físico não permita que o número de pessoas reunidas mantenha 
o distanciamento social, mínimo, de 1,5 (um metro e meio);

III - shows de música com banda ou grupo ou o funcionamento, 
nos ambientes internos ou externos, de pista de dança, nos es-
paços referidos no caput deste artigo;

IV - outras atividades que, mesmo não descritas nos incisos an-
teriores, possam acarretar aglomeração de pessoas.

Art. 2º Prorroga-se pelo período de 15 (quinze) dias, a contar 
de 09 de fevereiro de 2021, as medidas previstas no Decreto nº 

079, de 11 de dezembro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina, em 
08 de fevereiro de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2021
CHAMAMENTO PÚBLICO/TERMO DE COLABO-

RAÇÃO Nº. 001/2021
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial 
ao constante inciso VI do artigo 43, da lei (Federal) nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

HOMOLOGAR a adjudicação proferida pela Comissão 
Permanente de Licitação às propostas apresentada pela AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE FÁTIMA DO SUL, inscrita no CNPJ sob nº. 
15.905.615/0002-34, com sede à Rua Nenego Gratival, nº. 2051, 
Jardim Nova Fátima, CEP 79700-000, para firmar Termo de Par-
ceria por interesse público para atendimento a pessoa portadora 
de deficiência intelectual e múltipla, pelo período de 11 (onze) 
meses, com valor mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA, em 03 de fevereiro de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 008/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 003/2021

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa OCM Software 
para área pública Eireli.

2. OBJETO: contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços técnicos de implantação e locação de software 
integrado de gestão administrativo

3. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assina-

LICITAÇÃO
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tura.

4. VALOR: R$ 230.100,00 (duzentos e trinta mil e cem reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
01/2021, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal 
nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Fe-
deral nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.006.04.122.0022.2039 – Manutenção da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças;
3.3.90.35 – serviços de consultoria
1.000.00 – Recursos ordinários 

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer 
cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2021.

11. TESTEMUNHAS: Edson Lopes Dantas e Jully Medeiros 
de Azevedo Amaral.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 004/2021

1. PARTES: Município de Vicentina/Fundo Municipal de Saú-
de e Ortiz & Feltrim Ltda ME

2. OBJETO: Fornecimento de medicamentos éticos, genéri-
cos e similares constantes na tabela ABC Farma.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2021, a contar da data 
da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
002/2021, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal 
nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Fe-
deral nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
03.010.10.122.0022.2045 – Manutenção do fundo municipal de 
Saúde;

3.3.90.32.00.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 
1.81.000 – Transferências do estado - FIS

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer 
cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2021

11. TESTEMUNHAS: Edson Lopes Dantas e Jully Medeiros 
de Azevedo Amaral 
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